
 Decretos
 DECRETO Nº 63.326, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a participação do Estado de São 
Paulo em Fundos de Investimento Imobiliário, 
conforme autorizado pelas Leis nº 16.338, de 
14 de dezembro de 2016, e nº 16.499, de 21 de 
julho de 2017, atribui competências no âmbito da 
Administração estadual para tomada de decisões 
sobre o assunto e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A participação da Administração direta e autár-

quica do Estado como quotista de Fundos de Investimento Imo-
biliário, constituídos e geridos na forma da Lei federal nº 8.668, 
de 25 de junho de 1993, bem como o procedimento adminis-
trativo para destinação de imóveis à integralização das quotas 
subscritas, nos termos autorizados pelo artigo 3º, inciso II, da Lei 
nº 16.338, de 14 de dezembro de 2016, e pela Lei nº 16.499, de 
21 de julho de 2017, observará o disposto neste decreto.

Parágrafo único – A participação dos órgãos e entidades 
mencionados no “caput” em Fundos de Investimento Imobiliá-
rio, mediante subscrição das quotas por estes emitidas:

1. restringe-se aos Fundos que tenham sido constituídos por 
iniciativa ou sob supervisão de órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública estadual;

2. condiciona-se ao atendimento, pelo respectivo Regula-
mento, da legislação e normatização vigente;

3. deve contemplar proteção adequada aos interesses 
patrimoniais do Estado.

Artigo 2º - As quotas subscritas nos termos do artigo 1º 
deste decreto serão integralizadas preferencialmente por bens 
imóveis e direitos a eles relativos, com prévia avaliação para 
determinar o preço justo e atualizado do ativo destinado à 
integralização.

§ 1º - Para o fim de que trata o “caput” deste artigo, poderá 
ser aceita avaliação realizada por empresa especializada, contra-
tada pelo Fundo por intermédio de seu administrador fiduciário 
e nos termos do respectivo Regulamento, com estrita observân-
cia da Instrução nº 472, de 31 de outubro de 2008, da Comissão 
de Valores Mobiliários e alterações posteriores, notadamente o 
disposto em seu Anexo 12.

§ 2º - O Estado será representado pela Procuradoria Geral 
do Estado na assinatura dos instrumentos jurídicos destinados a 
formalizar a transferência da posse ou propriedade dos imóveis 
e direitos a eles relativos, para fins de integralização no Fundo, 
observado o inciso II do artigo 3º deste decreto.

Artigo 3º - Para a consecução do disposto no artigo 1º 
deste decreto, fica atribuída competência aos Secretários de 
Governo e da Fazenda para a prática, sempre em conjunto, dos 
seguintes atos:

I – aceitar as modelagens jurídica e econômico-financeira, 
adotadas pelos Fundos cujas quotas serão subscritas pela Admi-
nistração direta e autárquica, assim como os termos e condições 
dos correspondentes Regulamentos;

II – indicar os imóveis que serão destinados à integralização 
das quotas emitidas pelos Fundos, assim como eventuais ajustes 
posteriores;

III – autorizar a subscrição de quotas de Fundo que atenda 
o disposto no artigo 1º deste decreto;

IV – aceitar a escolha da empresa de avaliação, da empresa 
de auditoria independente e de outros prestadores de serviço 
contratados pelo administrador fiduciário do Fundo;

V – aceitar a avaliação dos imóveis ou direitos a eles rela-
tivos, inclusive quando realizada por empresa contratada pelo 
administrador fiduciário, e demais condições de sua integrali-
zação no Fundo, observado o § 1º do artigo 2º deste decreto;

VI – indicar e promover a destituição dos representantes 
dos órgãos e entidades mencionados no artigo 1º deste decreto 
no Comitê de Investimentos do Fundo, quando prevista a sua 
existência no respectivo Regulamento;

VII – orientar, sempre que julgado conveniente, o posiciona-
mento dos membros indicados pelo Estado nas deliberações do 
Comitê de Investimentos do Fundo;

VIII – definir o conteúdo do voto dos órgãos e entidades 
mencionados no artigo 1º deste decreto nas assembleias de 
quotistas do Fundo, inclusive para substituição do administrador 
fiduciário e do gestor ou operador imobiliário, observado o 
disposto no respectivo Regulamento;

IX – concordar com o ingresso de novos quotistas no 
Fundo, incluindo as condições de subscrição e integralização 
das respectivas quotas;

X – autorizar a alienação das quotas de titularidade dos 
órgãos e entidades mencionados no artigo 1º deste decreto, por 
qualquer forma em direito admitida, inclusive mediante oferta 
no mercado de capitais.

Parágrafo único – A decisão conjunta dos Secretário de 
Governo e Secretário da Fazenda sobre os imóveis que serão 
integralizados no Fundo será comunicada, com 15 (quinze) dias 
de antecedência, ao Secretário de Estado ou dirigente superior 
de autarquia responsável pela administração dos mesmos bens.

Artigo 4º - Fica autorizada, observado o disposto no Decreto 
nº 59.215, de 21 de maio de 2013, alterado pelos Decretos nº 
60.868, de 29 de outubro de 2014, nº 60.908, de 21 de novem-
bro de 2014, nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e nº 62.032, de 
17 de junho de 2016, a celebração de convênio entre o Estado 
e a Companhia Paulista de Parcerias – CPP, tendo por objeto a 
conjugação de esforços nas etapas de licitação e contratação 
dos serviços técnicos especializados de estruturação, constitui-
ção e administração de Fundo cujas quotas serão subscritas 
pelos órgãos e entidades mencionados no artigo 1º deste decre-

to, bem como outras atividades de acompanhamento e apoio na 
etapa de gestão dos Fundos assim constituídos.

Parágrafo único – Os custos incorridos com estruturação, 
constituição e funcionamento que não possam ser recuperados 
diretamente do próprio Fundo serão suportados na forma do 
plano de aplicação dos recursos financeiros constante do plano 
de trabalho do convênio de que trata o “caput” deste artigo.

Artigo 5º - Os Secretários de Governo e de Fazenda poderão, 
quando entenderem necessário, ouvir o Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, de que trata o Decreto nº 61.163, de 10 de março de 
2015, ou a entidade da administração pública que promoveu a 
constituição do Fundo ou ficou responsável por sua supervisão, 
sobre a conveniência e oportunidade da prática dos atos men-
cionados no artigo 3º deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

 DECRETO Nº 63.327, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Dá nova redação ao “caput” do artigo 1º do 
Decreto nº 61.741, de 21 de dezembro de 2015, 
que transferiu da administração da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, para a do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º do Decreto nº Decreto 

nº 61.741, de 21 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 
de Desenvolvimento Social para a do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, um imóvel localizado na Rua Piratininga, 
nº 105, Brás, nesta Capital, com 4.120,33m2 (quatro mil, cento e 
vinte metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados) de 
terreno e 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados) de constru-
ção, cadastrado no SGI sob o nº 19.448, conforme identificado 
nos autos do expediente SG-364.965/18.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

 DECRETO Nº 63.328, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Dá a denominação de "Francisco de Assis Cechelli 
Oliva (Oliva)" o viaduto localizado na altura do 
km 58+900 da Rodovia Anhanguera (SP 330), no 
município de Jundiaí

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Francisco de Assis 

Cechelli Oliva (Oliva)” o viaduto localizado na altura do Km 
58+900 da Rodovia Anhanguera (SP 330), no município de 
Jundiaí.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

 DECRETO Nº 63.329, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título precário e gratuito, do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber do 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER, mediante cessão 
de uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, o 
imóvel localizado na Rua Guaratinguetá, nº 72, no Município 
de Caraguatatuba, cujo terreno mede 1.500,00m2 (um mil e 
quinhentos metros quadrados) e contém 305,40m2 (trezentos e 
cinco metros quadrados e quarenta decímetros quadrados) de 
benfeitorias, cadastrado no SGI sob nº 55.369, conforme descrito 
e caracterizado nos autos do expediente 003019/07/DER/2018 
(SG-1.071.703/17).

Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

 DECRETO Nº 63.331, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Transfere os cargos que especifica e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar n° 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 

Anexo, que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Fica o Secretário da Secretaria de Planejamento 

e Gestão autorizado a proceder, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos a que se refere o artigo 
anterior:

I - nome do ex-servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere à sua vacância, 

mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 

decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A cessão de uso de que trata este decreto, será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as 
condições impostas pela cedente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de abril de 2018.

 DECRETO Nº 63.330, 
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Transfere da administração da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania para a do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, o imóvel que 
específica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

da Justiça e da Defesa da Cidadania para a do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, um imóvel localizado na Rua Piratinin-
ga, nº 51 Brás, nesta Capital, com 630,00m2 (seiscentos e trinta 
metros quadrados) de terreno e 1.325,00m2 (um mil, trezentos 
e vinte e cinco metros quadrados) de construção, cadastrado 
no SGI sob o nº 34.961, conforme identificado nos autos do 
expediente SG-69.105/18.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á a abrigar instalações do Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2018
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

ANEXO

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 63.331, de 4 de abril de 2018

CARGO SUBQUADRO EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV SQC-I Criado - Lei Complementar nº 1213/2013 QSAP QSPG
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV SQC-I LUIZ RICARDO VIEGAS DE CARVALHO 11.399.676-7 EXONERAÇÃO QCC QSPG
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV SQC-I RENATO FEDER 29.157.860-3 EXONERAÇÃO QSE QSPG

 DECRETO Nº 63.279, 
DE 19 DE MARÇO DE 2018

Retificação D.O. de 20-3-2018
No artigo 6º, inciso XXII, alínea “b”, leia-se como segue e 

não como constou:
b) o “caput” e as alíneas “a” e “b” do inciso III:
“III – 68 (sessenta e oito) de Diretor Técnico I, destinadas: 

... ”;(NR) e no artigo 7º, inciso XIX, leia-se como segue e não 
como constou:

XIX – do artigo 110:
a) a alínea “m” do inciso III:
“m) 1 (uma) ao Núcleo de Atividades Técnico-Operacio-

nais;”;
b) a alínea “i” do inciso V:
“i) 1 (uma) ao Núcleo de Apoio à Gestão de Recursos 

Humanos.”; ...

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 4-4-2018
Designando, com fundamento no art. 39 e § 2° do Dec. 

57.500-2011, acrescido pelo art. 4º do Dec. 60.428-2014, Luiz 
Arthur Caselli Guimarães, RG 1.788.522, e Vânia Maria Ruffini 
Penteado Balera, RG 8.574.431, para integrarem, como mem-
bros titulares, a Comissão Geral de Ética, da Corregedoria Geral 
da Administração, da Secretaria de Governo, para um mandato 
de 3 anos.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 4-4-
2018
No processo STUR-990-07 vols. I ao VIII (CC-136.952-15), 

sobre ressarcimento de débito: "Diante dos elementos de 
instrução constantes dos autos, destacando-se a representação 
do Secretário de Turismo e o Parecer 243-2017, da Assessoria 
Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo 
que o ressarcimento do débito do Município de Guarujá para 
com o Estado, decorrente do descumprimento parcial do Con-
vênio DADE 162-2007, celebrado em 29-12-2007, faça-se em 24 
parcelas mensais, observadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie e as recomendações assinaladas no referido 
pronunciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo Stur-899-09 vols. I ao III, sobre ressarcimento 
de débito: "Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação do Secretário Adjunto da 
Casa Civil (respondendo pela Secretaria de Turismo) e da Cota 
122-2018, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento do débito do 
Município de Peruíbe para com o Estado, decorrente do des-
cumprimento do Convênio 32-2009, celebrado em 9-11-2009, 
faça-se em 48 parcelas mensais e consecutivas, observadas 
as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e 
as recomendações assinaladas no pronunciamento do órgão 
jurídico-consultivo."

No processo Stur-2.646-10 vols. I e IV, sobre convênio: 
"À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
em especial da representação do Secretário Adjunto da Casa 
Civil respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo e 
do Parecer 205-2018, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo a formalização de termo 
de aditamento ao Convênio DADE 66-2010, celebrado entre o 
Estado, por intermédio da Pasta do Turismo, e o Município de 
Nuporanga, no que se refere à prorrogação do prazo de vigência 
do ajuste, condicionada a celebração do aditivo à observância 
das recomendações indicadas na peça opinativa referida, bem 
como das normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie."

No processo STur–246-11, vols. I e II (SG-1.375.702-17), 
sobre ressarcimento de débito: "Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, em especial da representação do 
Secretário Adjunto da Casa Civil, respondendo pela Secretaria de 
Turismo, e do Parecer 50-2018, da Assessoria Jurídica do Gabine-
te do Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento 
do débito do Município de Eldorado para com o Estado de São 
Paulo, decorrente da inexecução parcial do objeto do Convênio 
142, celebrado em 29-12-2011, faça-se em 60 parcelas mensais 
e consecutivas, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no pronun-
ciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo Stur-345-11 vols. I e II, sobre convênio: "À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial da 
representação do Secretário Adjunto da Casa Civil respondendo 
pelo Expediente da Secretaria de Turismo e do Parecer 231-2018, 
da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Esta-
do, autorizo a formalização de termo de aditamento ao Convê-
nio DADE 105-2011, celebrado entre o Estado, por intermédio da 
Pasta do Turismo, e o Município de Nuporanga, no que se refere 
à prorrogação do prazo de vigência do ajuste, condicionada a 
celebração do aditivo à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie."

No processo Stur-203-12 vols. I ao IV, sobre convênio: "À 
vista dos elementos de instrução constantes dos autos, em 
especial da representação do Secretário Adjunto da Casa Civil 
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